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LEI COMPLEMENTAR N0 4.100, DE 19 DE JULHO DE 2004. EE

(

Altera a redaçâo do atl. 20 da Lei
o LComplementar n 2

.636, de 4 de
maio de 1990, que dispöe sobre os
quadros de cargos e funçöes :
ptiblicas do Municfpio; estabelece o
Plano de Carreira dos Servidores, e
dà Outras providências. (

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

g. E j :

Art. 10 Altera a denominaçâo e o padrâo do cargo de PROCURADOR -
Padrâo CC/FG 10 para PROCURADOR-GERAL - Padrâo CC/FG 1 1, no Quadro de
Cargos em Comissao e Funçâo Gratificada, art. 20 da Lei Complementar no 2.636, de
1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

o èArt
. 2 Acrescenta o Padrâo 1 1 aos incisos 11 e lII do art. 24, da Lei

Complementar n9 2.636, de 1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores
Municipais, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

;'7k rt. :2 z1. ...
11 - Cargos de provimento em comissâo:

PADRAO COEFICIENTE
,1 '

1 1 8 ,42

, Ill - Das funçöes gratificadas: .

PADRAO COEFICIENTE
1 1 2,42'' (NR)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2005. E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
julho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,
Data Supra.
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LEI COMPLEMENTAR N0 4.100, DE 19 DE JULHO DE 2004. EE

(

Altera a redaçâo do atl. 20 da Lei
o LComplementar n 2

.636, de 4 de
maio de 1990, que dispöe sobre os
quadros de cargos e funçöes :
ptiblicas do Municfpio; estabelece o
Plano de Carreira dos Servidores, e
dà Outras providências. (

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

g. E j :

Art. 10 Altera a denominaçâo e o padrâo do cargo de PROCURADOR -
Padrâo CC/FG 10 para PROCURADOR-GERAL - Padrâo CC/FG 1 1, no Quadro de
Cargos em Comissao e Funçâo Gratificada, art. 20 da Lei Complementar no 2.636, de
1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais.

o èArt
. 2 Acrescenta o Padrâo 1 1 aos incisos 11 e lII do art. 24, da Lei

Complementar n9 2.636, de 1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores
Municipais, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

;'7k rt. :2 z1. ...
11 - Cargos de provimento em comissâo:

PADRAO COEFICIENTE
,1 '

1 1 8 ,42

, Ill - Das funçöes gratificadas: .

PADRAO COEFICIENTE
1 1 2,42'' (NR)

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2005. E

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
julho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ,
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiimzle 00 Prefeizu

LEI COMPLEMENTAR N° 4.100, DE 19 DE JULHO DE 2004.

Altera a redacao do an. 20 da Lei
Complementar no 2.636, de 4 de
maio de 1990, que dispoe sobre os
quadros de cargos e funcées
pL'Jblicas do Municipio; estabelece 0
Plano de Carreira dos Servidores, e
da outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
0 Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 10 Altera a denominacao e o padrao do cargo de PROCURADOR —
Padrao CC/FG 10 para PROCURADOR-GERAL - Padrao CC/FG 11, no Quadro de
Cargos em Comissao e Fungao Gratificada, art. 20 da Lei Complementar n° 2.636, de
1990, que estabelece 0 Plano de Carreira dos Sen/idores Municipais.

Art. 2° Acrescenta o Padrao 11 aos incisos ll e l|| do art. 24, da Lei
Complementar n° 2.636, de 1990, que estabelece 0 Plano de Carreira dos Servidores
Municipais, passando a vigorar com a seguinte redacao:

”Art. 24.
|| — Cargos de provimento em comissao:

PADRAO COEFICIENTE
11 8,42

||| — Das funcoes gratificadas:O PADRAo COEFICIENTE
11 2,42" (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, produzindo
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 19 de
julho de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Prefeito Municipal.

W m; 'kK fucfiKNAWREié/ifi
O Secretéria-Geral.
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